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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

LEI N° 8.597, DE 07 DE ABRIL DE 2020.

Dá nova redação ao Artigo 2° da Lei Municipal 
n°8.588/20.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL,

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1o O art. 2o da Lei Municipal n°8.588 de 16 de Janeiro de

2020, que Concede revisão geral anual e aumento nos vencimentos dos servidores 

municipais, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 2° É concedido aos servidores efetivos, 

detentores de cargo em comissão, função gratificada, função de

empregos

públicos,
confiança, gratificação de coordenação, participação de comissões e demais
gratificações por função, inclusive Autarquias e Fundações, aumento de 0,69% 

(Zero vírgula sessenta e nove por Cento), sobre os vencimentos, proventos, 
pensões e gratificações, percebidos em 31/12/2019, a contar de 1° de janeiro de 

2020.
Parágrafo único. Este aumento não se aplica aos Agentes 

Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate as Endemias criados pela Lei 

Municipal n°7121/2010 e ao Quadro do Magistério.” (NR)
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 07 de abril de 2020.
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